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COMUNICADO AO MERCADO
REFERENTE AO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING, NO ÂMBITO DA OFERTA PÚBLICA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, EM 2 (DUAS) SÉRIES, 
DA 144ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DA 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Companhia S1 - CVM nº 94 

CNPJ nº 41.811.375/0001-19 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, conjuntos 41 a 44 

Jardim Paulistano, CEP 01451-913, São Paulo - SP

PERFAZENDO O MONTANTE TOTAL DE

R$ 70.000.000,00
( s e t e n t a  m i l h õ e s  d e  r e a i s )

Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela

RTDR PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia de Capital Fechado 

CNPJ nº 09.222.901/0001-00 

Avenida Brasil, nº 3.313, sala 9A-1 

Centro, CEP 88330-063, Balneário Camboriú - SC

Código ISIN dos CRI 1ª Série: BRCASCCRI5N0 

Código ISIN dos CRI da 2ª Série: BRCASCCRI5O8

Nos termos dos artigos 61 e 62 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 

em vigor (“Resolução CVM 160”), a CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de companhia 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na categoria S1, sob o nº 94, e devidamente autorizada a funcionar 

como tal nos termos da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”), com sede 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.234, conjuntos 41 a 44, Jardim Paulistano, 

CEP 01451-913, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 41.811.375/0001-19 

(“Securitizadora” ou “Emissora”), em conjunto com a GENIAL INSTITUCIONAL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, conjunto 92 (parte), Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.816.451/0001-15, na qualidade de instituição intermediária líder da oferta (“Coordenador Líder”), vêm a público, 

por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado ao Mercado”), COMUNICAR que, em 30 de maio de 2025, foi realizado o 

procedimento de coleta de intenções de investimento junto aos potenciais investidores nos certificados de recebíveis imobiliários 

da 144ª (centésima quadragésima quarta) emissão da Emissora (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), sem lotes máximos ou 

mínimos, para a definição (i) do número de séries da Emissão, e, consequentemente, o número de séries da emissão das Notas 
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Comerciais, lastro dos CRI; e (ii) da quantidade de CRI a ser alocada em cada série da Emissão e, consequentemente, a quantidade 

de Notas Comerciais a ser alocada em cada série da emissão das Notas Comerciais (“Procedimento de Bookbuilding”), organizado 

pelo Coordenador Líder.

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento ao Termo de Securitização, sem 

necessidade de aprovação societária pela Emissora ou aprovação por Assembleia Especial de Investidores.

I	 RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING

Após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, foi definido que a Emissão é realizada em 2 (duas) séries, sendo a 1ª série 

dos CRI composta por 10.108 (dez mil, cento e oito) CRI, todos com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo 

o montante total de R$ 10.108.000,00 (dez milhões, cento e oito mil reais); e a 2ª Série dos CRI composta por 59.892 (cinquenta e 

nove mil, oitocentos e noventa e dois) CRI, todos com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante 

total de R$ 59.892.000,00 (cinquenta e nove milhões, oitocentos e noventa e dois mil reais).

Como não foi verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRI inicialmente ofertada, será 

aceita a colocação de CRI junto aos Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo que suas intenções de investimento não 

serão automaticamente canceladas. Assim, não há limitação para participação de Pessoas Vinculadas na Oferta.

II	 RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING

Nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, o Prospecto, a Lâmina da Oferta, bem como todo e qualquer aviso, comunicado 

ou informação relativos à Oferta serão divulgados, até o encerramento da Oferta, exclusivamente, nos seguintes endereços e nas 

seguintes páginas na rede mundial de computadores:

•	 Securitizadora

https://www.canalsecuritizadora.com.br/emissoes (neste website, selecionar o ícone correspondente à presente Emissão).

•	 Coordenador Líder

https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/renda-variavel/ofertas-publicas/listagem-de-ofertas/

page/1/ (neste website, localizar “CRI Embraed 2025” e, então clicar em “+” e localizar o Prospecto).

•	 B3 – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3

www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna “Negociação” o item 

“Renda Fixa”, em seguida, no menu “Títulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na próxima página, na parte superior, 

selecionar “CRI” e, na sequência, à direita da página, no menu “Sobre o CRI”, selecionar “Informações Periódicas e 

Eventuais”, clicar em “Exibir Filtros”, digitar “Canal Companhia de Securitização” e selecionar “Filtrar”, na sequência 

acessar o link referente ao Prospecto Preliminar da Oferta de Distribuição dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, em 

até 2 (duas) séries, da 144ª Emissão da Canal Companhia de Securitização).

•	 CVM

https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website, acessar “Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas Rito Automático Resolução 

CVM 160”, no campo de filtro “Valor Mobiliário” selecionar “Certificados de Recebíveis Imobiliários”, no campo “Emissor” 

inserir “Canal Companhia de Securitização”, selecionar a oferta, no campo ações, será aberta a página com informações da 

Oferta, os documentos estarão ao final da página).

III	 CLASSIFICAÇÃO ANBIMA

Nos termos do Anexo Complementar IX, das Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas, em vigor desde 24 de março de 

2025, da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA, os CRI apresentam a seguinte 

classificação: (i) Categoria: Residencial; (ii) Concentração: Concentrado – os Créditos Imobiliários são concentrados 

na Devedora; (iii) Tipo de Segmento: Apartamentos ou Casas; e (iv) Tipo de Contrato com Lastro: Valores mobiliários 

representativos de dívida. Esta classificação foi realizada no momento inicial da Oferta, estando as características deste 
papel sujeitas a alterações.

https://www.canalsecuritizadora.com.br/emissoes
https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/renda-variavel/ofertas-publicas/listagem-de-ofertas/page/1/
https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/renda-variavel/ofertas-publicas/listagem-de-ofertas/page/1/
http://www.b3.com.br
https://sistemas.cvm.gov.br/
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QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA, A OFERTA, OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, 

A DEVEDORA E OS CRI PODERÃO SER OBTIDOS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER, À EMISSORA E NA SEDE DA CVM.

OFERTA NÃO ESTÁ SUJEITA À ANÁLISE PRÉVIA DA CVM, DA ANBIMA E/OU DE ENTIDADE AUTORREGULADORA E O 

REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA E/OU DA DEVEDORA DO LASTRO DOS CRI, NEM SOBRE OS CRI A 

SEREM DISTRIBUÍDOS.

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS.

OS CRI OBJETO DA PRESENTE OFERTA ESTÃO EXPOSTOS PRIMORDIALMENTE AO RISCO DE CRÉDITO DA DEVEDORA 

DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, UMA VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

E OS CRI.

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM 

A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA 

EMISSORA, DA DEVEDORA OU DE PESSOAS A ELAS VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160.

LEIA ATENTAMENTE O PROSPECTO, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, 

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “FATORES DE RISCO”.

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado, que não estejam aqui definidos, têm o 

significado a eles atribuído no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, 

em até 2 (Duas) Séries da 144ª (centésima quadragésima quarta) Emissão da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em 

Créditos Imobiliários Devidos pela RTDR Participações S.A.”, ou em sua versão definitiva, após a sua divulgação (“Prospecto”).

São Paulo - SP, 30 de maio de 2025. 

Securitizadoras Agente Fiduciário

COORDENADOR LÍDER

DEVEDORA AGENTE FIDUCIÁRIO DOS CRI

ASSESSOR LEGAL DA DEVEDORA E DA EMISSORA ASSESSOR LEGAL DO COORDENADOR LÍDER
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https://luzcapitalmarkets.com.br/

